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RESUMO  

Este  t rabalho visa  discut i r  os  aspectos  legais  da  propr iedade da habi tação e  das  áreas  
colet ivas  em conjuntos  habi tacionais  e  as  conseqüentes  responsabi l idades  sobre  a  
manutenção das  mesmas.  Esta  é  uma das  facetas  a  ser  enfocada na metodologia  de  
Aval iação Pós-Ocupação de espaços  exter iores  de  conjuntos  habi tacionais  populares  e  
que possui  inf luência  def ini t iva  na  concret ização de qualquer  melhor ia ,  inclusive  na  
regular ização das  obras  e  a t iv idades  que hoje  se  apresentam como i r regulares  junto  a  
Prefei tura  e  aos  Regis t ros  de  Imóveis .  

Estudamos os  casos  dos  Núcleos  Residenciais  Guabiroba e  Lindóia ,  promovidos  pela  
COHAB-RS na década de 80 e  encaminhados para  aprovação junto aos  se tores  técnicos  da  
Prefe i tura  sob a  forma de “conjunto  res idencial” .   

Nos conjuntos  da  COHAB, os  mutuár ios ,  em sua maior ia ,  não têm condições  sequer  de  
arcar  com a dívida contra ída para  aquis ição da habi tação.  Estes  conjuntos ,  f reqüentemente  
não const i tuem o condomínio,  não exis t indo portanto ,  quem de fa to  se  responsabi l ize  
pelas  áreas  comuns.  No Plano Dire tor  de  Pelotas  o  ar t igo que t ra ta  sobre  conjuntos  
res idenciais  considera  todas  as  vias  e  áreas  comuns como per tencentes  aos  moradores  do 
conjunto  e  repassa   a  es tes  se tores  os  custos  de  manutenção das  vias  e  áreas  cole t ivas ,  que 
são entre tanto  assumidos pela  Prefei tura  Municipal  para  vias  promovidas  sob a  forma de 
loteamento.  São consideradas  vias  públ icas,  e  por tanto  doadas  à  Prefei tura  e  por  e la  
mant idas ,  somente  aquelas  já  previs tas  pelo  Plano Dire tor  ou aquelas  determinadas  pelo  
se tor  técnico como de interesse  para  c i rculação geral  do conjunto  ou do bai r ro .  

Destacamos que,  dentre  outros  fatores ,  a  indef inição da propr iedade e ,  conseqüentemente ,  
a  indef inição de responsabi l idades  sobre  es tes  espaços  “colet ivos” ,  faz  com que es tes  
encontrem-se  ou abandonados,  ou pr ivat izados,  ou em alguns  poucos  casos ,  cuidados  e  
apropr iados  pelos  seus  usuár ios .  Ressal tamos o  papel  do desenho urbano destes  espaços  
como fa tor  de  agregação dos  seus  moradores ,  de  def inição de sua manutenção,  bem como 
da possibi l idade de sua regular ização.  Os prós  e  contras  do condomínio são examinados 
como al ternat iva  legal  para  gestão destes  espaços.  
 

1 .  INTRODUÇÃO 

Estudos recentes  sobre  conjuntos  habi tacionais  têm evidenciado a  corre lação entre  o  
desenho de seus  espaços  públ icos  e  pr ivados  e  o  grau de  manutenção dos  mesmos pelos  
seus  usuár ios .  MEDVEDOVSKI e  BERTONI (1995)  re la tam as  dif iculdades  de  
manutenção das  redes  de  infra-es trutura  em conjuntos  habi tacionais  populares ,  resul tado 
da dissociação entre  o  proje to  e  os  diversos  níveis  de  apropr iação do espaço.  LAY (1993) ,  
em estudo da imagem ambiental ,  aponta  a  correlação posi t iva  entre  a  percepção,  pelos  
usuár ios ,  de  uma hierarquia  entre  o  públ ico e  o  pr ivado e  a  manutenção dos  espaços .  
Poucos  são,  entre tanto ,  os  que abordam as questões  legais  da propriedade em conjuntos  
habi tacionais  populares  e  de  suas  dif iculdades  de  gestão,  re lacionando-  as  ao desenho 
de seus  espaços .  Importa-nos  ressal tar  a  necessár ia  congruência  entre :  a  hierarquização e  
di ferenciação dos  espaços;  do desenho de sua infra-es t rutura  urbana;  e  dos  aspectos  de  
gestão destes  espaços  (manutenção,  l impeza e  reforma) .  

Ao tocar  neste  aspecto  legal ,  a  tendência  quando se  fa la  de  conjuntos  populares  é  apontar  
que es tes  não possuem condomínio ,  ou que es tes  são mal  adminis trados ,  como se  o  supr ir  
desta  fa lha  resolvesse  em s i  o  problema.  Outros  examinam cr i t icamente  as  l imitações da 
esfera  legal  para  resolver  os  complexos aspectos  da  vida  socia l  no cot id iana.  



NEWMAN(1972:23))  em seu c láss ico es tudo sobre  cr iminal idade em conjuntos  
habi tacionais  a ler ta  que “ . . .a  única  di ferença entre  os  conjuntos  para  baixa e  a l ta  renda é  
a  presença,  nos  de  maior  renda,  de  cercas  e  guardas  ou a inda de  por te iros  para  cada um de 
seus  edif íc ios” .  Segundo o  autor ,  es tas  pequenas  mas caras  adições  são a  diferença que 
faz  um conjunto  de  edif íc ios  de  a l ta  densidade habi tável  para  os  se tores  de  maior  renda e  
inabi tável  para  a  população menor  aquinhoada .  Não que o  autor  minimize a  
responsabi l idade do desenho para  os  conjuntos de  maior  renda:  somente  recorda que 
outros  expedientes  são ut i l izados para  obter  segurança.  

Lembramos,  por  associação,  que em relação a  manutenção,  o  layout  do espaço interno de 
um conjunto res idencial  de  mais  a l ta  renda poderá  aparecer  como um fator  “neutro” ,  pois  
o  serviço de faxina se  encarrega de deixá- lo uniformemente  l impo.  Os pontos  cr í t icos  para  
a  manutenção destes  espaços  só se  evidenciam quando fa lha  o  serviço de l impeza.  O 
condomínio  torna indiferente  e  mit iga a  responsabi l idade do desenho .  I s to  não ocorre  
com os  espaços  dos  conjuntos  populares ,  que não possuem,  em sua maior  par te ,  um 
condomínio  (e  as  taxas  correspondentes)  que se  encarregue de  sua gestão.  

MOUDON (1986:36) ,  defendendo as  qual idades  dos  lo teamentos  t radicionais ,  que a  seu 
ver ,  poss ibi l i tam o manejo do espaço por  pequenos grupos de  famíl ias ,  lembra que “ . . .bom 
planejamento  e  desenho não são suf ic ientes  para  assegurar  bons  ambientes  res idenciais .  O 
cuidado dos  lugares  após  sua  construção é  essencial  para  seu sucesso”.  Coloca que sempre 
que o  s is tema de loteamento é  subst i tu ído por  grandes  parcelas  “ . . .aparecem problemas de 
manutenção que usualmente  requerem uma organização cara  e  sof is t icada”(37) .  O 
cuidado ,  segundo a  autora ,  inclui  tarefas  diár ias  e  periódicas  de  l impeza e  manutenção 
e ,  ao longo do tempo,  a l terações  no meio  como resposta  a  modif icações  das  necess idades  
dos  usuários .  No entanto ,  a ler ta  que mesmo os  condomínios  de  luxo possuem problemas,  
pr incipalmente  pelas  r íg idas  normas sobre  a l terações  em suas  par tes  colet ivas ,  incluindo 
a í  as  fachadas  e  jardins  pr ivados  que conformam os  mesmos.  Freqüentemente  os  espaços  
permanecem está t icos  e  não es t imulantes  pela  di f iculdade de obter  a  concordância  da  
maior ia  dos  condôminos para  a  menor  das  modif icações .  Propõe a  subdivisão dos  grandes  
condomínios  em unidades  terr i tor ia is  menores ,  sob a  responsabi l idade de  um pequeno 
grupo de famíl ias  onde o  espaço poder ia  ser  cuidado e  t ransformado,  recuperando as  
qual idades  dos  t radicionais  lo teamentos  de  per i fer ia  americanos.  

SANTOS e VOGEL (1985)  em seu es tudo comparat ivo entre  o  bair ro  Catumbi e  o  
conjunto  “Selva de  Pedra”  no Rio de  Janeiro ,  conf irmam que o  espaço necess i ta  mais  do 
que controle  e  manutenção para  que responda as  necess idades  dos  moradores .  Regras  
r íg idas  e  es ter i l izantes  da  vida  socia l  tem s ido impostas  por  s índicos  em nome da 
manutenção da “ordem” e  “ l impeza” ou da “segurança” do condomínio.  As questões  
re la t ivas  a  divers idade de  at iv idades  e  das  complexas  re lações  entre  o  público e  o  
pr ivado,  perdidas  no proje to  modernis ta  do conjunto,  são pelos  autores  enfat izadas .  
Tais  aspectos  de c lass i f icação e  separação de espaços  e  funções ,  a l iados  ao problema da 
segregação espacia l ,  também são apontados por  SANTOS (1981)  para  os  condomínios  
exclusivos ,  “menina dos  olhos” da especulação imobi l iár ia  nos  grandes  centros  bras i le i ros  
a  par t i r   da  década de setenta .  

Entre  uma perspect iva  que o  torna redentor  de  todos  os  males  da  vida  em comum em um 
conjunto  habi tacional ,  e  outra ,  que a tr ibui  ao condomínio  a  propr iedade de  congelar  as  
re lações  socia is  de  seus  par t íc ipes ,  s i tuaremos o  es tudo de caso que se  segue.  
 

2 .  O PROBLEMA 

Este  t rabalho contempla ,  entre  os  vár ios  aspectos  da  Aval iação Pós Ocupação,  os  
referentes  a  Aval iação Organizacional .  Const i tu i  par te  da  pesquisa  mais  ampla  "A 
Aval iação do Espaço Colet ivo Exter ior  nos  Conjuntos  Habi tacionais  Populares  -  Um 
Estudo para  a  Região Sul  do Rio Grande do Sul" 1.  Nesta  APO comparat iva  entre  dois  
conjuntos  habi tacionais  da  COHAB -RS construídos  em Pelotas  no iníc io  da  década de 80,  
são também enfocados a  Aval iação Técnica ,  Comportamental  e  Funcional .  

                                                           
1 Desenvolvida como parte dos requisitos para obtenção do título de doutorado em Estruturas Ambientais Urbanas - FAU-
USP. 



A Aval iação Organizacional  aborda problemas em ambientes  construídos ,  não 
obr igator iamente  f ís icos ,  e  cuja  soluções ,  por  conseguinte ,  podem não ser  
obr igator iamente  f ís icas ,  como problemas de organização funcional  ou gerencia l  de  uma 
dada ent idade (ORNSTEIN E ROMERO, 1992) .  Nos conjuntos  habi tacionais  ver i f icamos 
a  necess idade de inser i r  os  aspectos  legais  da  propr iedade da habi tação e  das  áreas  
colet ivas  e  sua  dis t r ibuição entre  o  poder  públ ico,  a  ent idade promotora  (COHAB) e  os  
usuár ios .  

Is to  par t iu  da  consta tação da indef inição das  responsabi l idades  sobre  a  manutenção das  
mesmas ( l impeza e  reparações  na infra-es t ru tura)  e  do grande número de  a l terações  no 
espaço dos  conjuntos ,  com obras  e  a t iv idades  que hoje  se  apresentam como i r regulares  
junto  Prefe i tura  e  aos  Regis tros  de  Imóveis .  

É abordado um caso de  promoção mis ta ,  denominado Proje to  Integrado (ou "Proje to  
Pacote") ,  onde a  COHAB-RS adquir iu  conjuntos habi tacionais  promovidos  e  construídos  
pela  in ic ia t iva  pr ivada (construtoras  / incorporadoras)  mediante  l ic i tação públ ica .  São 
obje to  do es tudo de  caso os  Conjuntos  Habitacionais  Lindóia  e  Guabiroba.  Ambos adotam 
a mesma t ipologia  edi l íc ia  ,  mas com diferentes  propostas  de  desenho urbano.  

A r iqueza do es tudo de  caso dos  dois  conjuntos  habi tacionais  encontra-se  no fa to  da  tota l  
fa l ta  de  controle  da  Prefe i tura  e  da  COHAB sobre  o  uso dos  seus  espaços  aber tos  ao longo 
de 13 anos  de  ocupação.  Estes  conjuntos  não const i tu í ram o condomínio,  não exis t indo,  
por tanto ,  quem de fa to  se  responsabi l ize  pelas  áreas  comuns.  Os usuár ios  moldaram o 
espaço segundo suas  necess idades  (e  possibi l idades) ,  embasados em sua imagem colet iva 2 

do  que é  um bair ro ,  famil iar izando o  espaço modernis ta  do conjunto habi tacional .  
Modif icaram o proje to  or ig inal  de  suas  res idências  com grande in terferência  nos  espaços  
cole t ivos ,  bem como introduziram modif icações  na  infra-es t rutura  dos  conjuntos  
(MEDVEDOVSKI,  1994) .  

Queremos aqui  discut i r  as  possibi l idades  de  regular ização destas  in tervenções  e  de  como 
o desenho urbano poderá  auxi l iar  no es tabelecimento de  “unidades  de  gestão” do espaço 
colet ivo,  sem esquecer  os  a t r ibutos  de  divers idade e  complexidade.  Pelo  es tudo 
comparat ivo dos  dois  conjuntos  podemos levantar  es tra tégias  legais  d iferentes  para  os  
mesmos,  es tra tégias  es tas  que têm em sua base  a  proposta  de  desenho urbano de cada 
conjunto .   
 

3.  METODOLOGIA 

Na APO de espaços  exter iores  foram adotados  diversos  métodos e  técnicas .  Muitos  
serviram para  fundamentar  mais  de  um aspecto  aval iado.  Para  o  caso específ ico da  
Aval iação Organizacional  destacamos:  

• Cadastro  do ambiente  construído (“as  bui l t”) ,  i s to  é ,  o  levantamento das  modif icações  
e  adequações  efe tuadas  pelos  usuár ios  sobre  os  espaços  colet ivos  em 1788 unidades  
domici l iares  no conjunto Lindóia  e  em 1600 unidades  no conjunto  Guabiroba.  Este  
dado nos  possibi l i tou ver i f icar  a  s i tuação a tual  de  i r regular idade dos  usuár ios  junto  a  
Secretar ia  Municipal  de  Urbanismo e  Meio Ambiente-  SMUMA e ao Regis tro  de  
Imóveis ,  já  que es tes  não possuem nenhum regis t ro  destas  modif icações .  

• Levantamento do uso do solo  e  c lass i f icação das  a t iv idades  em todas  unidades  
domici l iares ;  ver i f icação da s i tuação atual  de  concessão de Alvará  de  Local ização pela  
Prefei tura  Municipal .  

• Cadastro  a tual izado do mobi l iár io ,  vegetação e  equipamentos  em todas  praças  dos  dois  
conjuntos  (  se is  no Lindóia  e  o i to  no Guabiroba) .  

• Avaliação técnica  da coleta  de  l ixo,  manutenção e  l impeza das  vias  e  logradouros .  

• Aval iação técnica  do serviço de água e  esgoto,  pr incipalmente  os  aspectos  de  
manutenção.  

                                                           
2 A teoria das “representações sociais”(MOSCOVICI, 1961) nos auxilia a compreender a construção social dos conceitos de 
público, coletivo e privado no contexto de uma comunidade. Ver JOVCHELOVITCH e GUARESCHI (1994). 



• Observações  das  a t iv idades  da  população nos  espaços  exter iores  em dois  quar te i rões  (2  
e  5)  no Lindóia  e  em duas  áreas  por  nos  arbi t radas  associadas  as  praças  (B e  H)  no 
Guabiroba,  por  um per íodo de  um ano a  par t i r  de  junho de 95.  Adotou-se  a  observação 
par t ic ipante ,  real izada de forma s is temát ica  em t rês  horár ios  diár ios ,  numa amostra  de  
10% dos dias  do ano.  Quando necessár io ,  a  observação foi  acompanhada por  entrevis ta  
não es t ruturada.  Esta  observação permit iu  ident i f icar ,  entre  outras ,  as  ações  de 
manutenção dos  usuár ios  no cot id iano dos  conjuntos ,  bem como dos  órgãos  públ icos  
competentes  e  concessionár ias  de  serviços .  

• Cadastro  das  in tervenções  dos  usuár ios  dest inadas  a  segurança dos  pedestres  
(correntes ,  quebra  molas ,  entre  outros)  e  segurança das  unidades  habi tacionais  (grades ,  
muros ,  por tões ,  entre  outros)  nos  quatro  quar te irões  se lecionados.  

• Entrevis tas  junto aos  di r igentes  das  associações  de  bair ro  e  organizações  de  moradores  
entorno a  ruas  e  a  praças .  

Buscamos a inda a  assessor ia  da  Promotor ia  de  Defesa  Comunitár ia  e  Meio Ambiente  de  
Pelotas-RS.  O levantamento  de  dados  foi  complementado com consul ta  aos  jornais  locais  
3.  
 

4 .  O ESTUDO DE CASO 

 PROJETOS INTEGRADOS, CONJUNTOS RESIDENCIAIS E CONDOMÍNIOS 

Até a  vigência  do edi ta l  que viabi l iza  os  Proje tos  Integrados  em 1978,  a  t ipologia  adotada 
pela  Companhia  de  Habi tação do Estado do Rio Grande do Sul  -  COHAB-RS,  casas  
unifamil iares  isoladas  ou geminadas em lotes  individuais ,  repet ia  o  padrão da expansão 
urbana da década de 50.  Durante  mui to  tempo a  COHAB-RS foi  refra tár ia  a  novas  
t ipologias  e  novos  desenhos urbanos ,  com argumentos  de  que es tas  não ser iam adequados 
ao modo de vida  da  população de baixa  renda.  A general ização da solução "conjunto 
res idencial”  e  a  adoção de novas  t ipologias ,  coincide  com o lançamento  dos  Proje tos  
Integrados  (ALENCASTRO e SAFFER,  1979) .  Os custos  do terreno e  infra-es trutura ,  
anter iormente  assumidos pela  COHAB, passam a fazer  par te  do preço f inal  da  habi tação.  
Os promotores  pr ivados  buscam o adensamento do conjunto  como forma de redução dos  
custos  incidentes  do terreno,  bem como novas  t ipologias  e  novas  técnicas  construt ivas .  

Em Pelotas  os  pr imeiros  conjuntos  COHAB foram aprovados sob a  forma de lo teamentos ,  
devido a  inexis tência  de uma le i  específ ica  para  conjuntos  res idenciais  e  pela  faci l idade 
de  aprovação dos  mesmos junto  ao Poder  Públ ico 4.  A le i  que cr ia  o  conjunto  res idencial  
surge somente  a  par t i r  de  1980 com a Lei  do I I  Plano Dire tor  de  Pelotas  (Lei  N°  
2565/80) ,  quando se  in ic ia  a  aprovação dos  Proje tos  Integrados  da  COHAB. Na 
concorrência  n°17/78 da  COHAB-RS,  referente  aos  Proje tos  Integrados ,  coube a  c idade 
de  Pelotas  a  quota  de  6 .000 unidades  habi tacionais .  Foram aprovados t rês  grandes  
conjuntos ,  dois  dos  quais  tomados aqui  para  um es tudo comparat ivo.  

O conjunto  res idencial ,  como forma de parcelamento  do solo ,  tem s ido def inido pelas  
legis lações  municipais  como o grupo formado por  prédios  de  habi tação individual  ou 
colet iva,  edif icados em um ou mais  lo te  de terreno,  no qual  exis tem áreas  l ivres  de uso 
colet ivo e  vinculadas  a  todas  as  economias 5.  O que os  caracter iza  é  a  disposição 
obrigatória  de  espaços e  instalações  de  ut i l i zação comum, caracter izados como bens em 
condomínio  do conjunto .  No caso do Município  de  Pelotas ,  a  le i  refere-se  
especif icamente  a  const i tu ição do condomínio por  unidades  autônomas,  remetendo aos  
termos da Lei  Federal  4591 de 16 de Dezembro de 1964 que dispõe sobre  es te  tema e  
sobre  Incorporações .  

                                                           
3 Consulta efetuada ao Dr. Paulo Roberto Gentil Charqueiro, Promotor de Justiça Pública em 15 de Maio de 1995 sobre a 
situação legal dos terrenos dos Conjuntos Habitacionais Lindóia e Guabiroba. e notícias veiculadas no Diário Popular de 
Pelotas-RS de agosto de 1993 a junho de 1996.  
4 Em Pelotas os primeiros empreendimentos da COHAB adotam a forma jurídica do loteamento. Encontramos a COHAB 
Tablada que, entre 1966 e 1976, edifica 1509 casas em 46 ha e a COHAB Fragata com 1.109  unidades. 
5 Ver SAFFER, (1983, 151-168) Item 3.5 - O parcelamento do solo através de lei de conjuntos residenciais. 



No ar t igo 8°  da  c i tada Lei  Federal  encontramos discr iminadas ,  para  o  caso de  mais  de  uma 
edif icação sobre  um terreno,  a lém da ocupada pela  edif icação das  unidades  autônomas,  as  
seguintes  par tes  do terreno:  a  reservada como de uti l ização exclusiva das  casas ,  como 
jardim e quintal ,  quando for  o  caso de  casas ;  aquela  des t inada como de uti l ização 
exclusiva,  correspondente  às  unidades  do edif íc io ,  quando for  o  caso de  edif íc ios ;  as  
par tes  do to ta l  do ter reno que poderão ser  uti l izadas em comum pelos  proprie tários  das  
unidades  autônomas ;  e  as  áreas  que se  const i tuem em passagens comuns para as  v ias  
públicas  ou para as  unidades  entre  s i .  

Vemos ass im a  mult ipl icação de a l ternat ivas  de usos  do terreno,  cr iando novas  facetas  
entre  o  públ ico e  o  pr ivado,  entre  a  casa  e  a  rua ,  que eram os  e lementos  polar izadores  dos  
anter iores  s is temas de  parcelamento  a través  de  lo teamentos .  No condomínio  a  propr iedade 
do terreno e  “coisas  comuns”,  no entanto ,  é  separada do uso,  es tando expressa  por  f ração 
ideal ,  per tencendo a  to ta l idade dos  propr ietár ios  de  unidades  autônomas,  “ . . . sendo 
insuscet íveis  de  divisão,  ou de a l ienação destacada da respect iva  unidade”(Art .  3° ) .  

“Além do terreno,  são ordinar iamente  comuns as  paredes  externas ,  o  te to ,  as  
ins ta lações  hidrául icas  e  e lé t r icas ,  as  fundações ,  os  corredores ,  as  áreas  in ternas  de  
vent i lação,  os  aposentos  do zelador ,  a  caixa d’água,  o  acesso à  garagem,  e  tudo o  
mais  que não for  de  propr iedade exclus iva  dos  condôminos .  Tudo o que não for  
área exclusiva é  área comum. E,  na dúvida,  presume-se  que seja  área de 
condomínio” 6.  

É  a  Convenção de Condomínio que deverá conter ,  entre  outras  normas “ . . .a)  a  
discr iminação das  par tes  de  propr iedade exclusiva ,  e  as  de  condomínio,  com 
especif icações  das  di ferentes  áreas;  b)  o  dest ino das  di ferentes  par tes ;  c)  o  modo de usar  
as  coisas  e  serviços  comuns” (Art .  9 ,  Parágrafo 3° ) .  Note-se  que es ta  inic iat iva deve 
part ir  dos  usuários ,  se jam eles  propr ie tár ios ,  promitentes  compradores ,  cess ionár ios  ou 
promitentes  cess ionár ios .  Não compete  ao promotor  do empreendimento fazer  seu 
regis t ro .  

Cabe destacar  que a  aprovação do empreendimento sob a  forma de conjunto res idencial  e  
não sob a  forma de lo teamento  diminui  as  exigências  da  Prefei tura  Municipal  quanto às  
obras  de  urbanização.  São consideradas  vias  públ icas ,  e  por tanto  doadas  à  Prefei tura  e  por  
e la  mantidas ,  somente  aquelas  já  previs tas  pelo  Plano Dire tor  ou aquelas  determinadas  
pelo  se tor  técnico como de interesse  para a  c i rculação geral  do bai r ro  ou do conjunto .  
Estas  deverão seguir  as  determinações  da  prefe i tura  quanto ao t ipo e  qual idade das  obras  
de  infra-es trutura .  Como conseqüência ,  a  le i  permite  o  aparecimento de  ruas  de  pedestres ,  
v ias  de  acesso res tr i tos  a  veículos  de  pequeno por te ,  acessos  as  garagens ,  entre  outras ,  
com especif icações  técnicas  para  execução determinadas  pelo  promotor  e  se tor  técnico do 
empreendimento.  Por  questões  de  diminuição de  custos ,  es tas  normalmente  são de  menor  
qual idade do que as  consideradas  como vias  públ icas .  

Estas  v ias  pertencem aos moradores  e  deverão ser  adminis tradas e  conservadas pelo  
condomínio ,  como especif ica  a  legis lação municipal  de  Pelotas ,  não deixando margem à 
dúvidas .  Esta  exigirá :  

“I-  Responsabi l idade dos  propr ie tár ios  pela  conservação das  áreas  comuns,  inclusive  
equipamentos  urbanos  e  comunitár ios ,  v ias ,  logradouros  e  espaços  l ivres  de  uso 
comum, quando o  domínio  das  mesmas não seja  t ransmit ido ao Município ,  
permanecendo em propr iedade dos  condôminos .”(Art .  34,  Parágrafo  3° )   

Ou seja ,  a  Prefe i tura  pressupõe que outra  ins tância  legal  es te ja  es tabelecida e  em 
funcionamento:  que o  condomínio  tenha s ido es tabelecido a través  da  Convenção de 
Condomínio ,  aprovado o  Regimento Interno e  os  regis t rado no Regis tro  de  Imóveis .   

Nos conjuntos  da  COHAB, os  mutuár ios ,  em sua maior ia ,  não tem condições  e  sequer  de  
arcar  com a dívida contra ída para  aquis ição da habi tação.  Veri f icamos que os  espaços  
destes  conjuntos  tem um caráter  bas tante  dis t in to  dos  "condomínios  exclusivos"  
aprovados sob a  mesma le i :  não são cercados ,  a  manutenção de sua infra-es trutura  é  
precár ia ,  não possuem maiores  amenidades ,  o  que os  aproxima da per ifer ia  da  maior  par te  

                                                           
6 Consulta efetuada ao Dr. Paulo Roberto Gentil Charqueiro, Promotor de Justiça Pública. 



das  c idades  bras i le i ras .  Estes  conjuntos ,  f reqüentemente  não const i tuem o condomínio,  
inexis t indo por tanto ,  quem de fa to  se  responsabi l iza  pelas  áreas  comuns.  Entre tanto,  a  le i  
de  conjuntos  res idenciais  repassa  a  es tes  se tores  os  custos  de  manutenção das  vias  e  áreas  
colet ivas ,  que são assumidos  -  pelo  menos na  forma legal ,  pela  Prefei tura  Municipal  para  
vias  promovidas  sob a  forma de lo teamento .  

A exis tência  do condomínio  é  um fa to  concreto  e  as  taxas  de  condomínio  o  pagamento 
pelo  consumo de um bem escasso -  o  ter reno urbano com infra-es trutura ,  quando t ra tamos 
dos  condomínios  exclusivos .  Esses  são o  "conjunto  res idencial  que deu cer to" ,  porque o  
urbano es tá  cont ido entre  os  muros  da  propr iedade e  os  ganhos permitem o pagamento das  
contr ibuições  mensais .  SANTOS (1981:25)  t raz  a  tona,  com extrema acuidade o  lado 
perverso deste  extremo controle  dos  condôminos sobre  os  seus  espaços:  

(O Condomínio)   “Define  f ronte ira  absoluta ,  que não permite  ambigüidades ,  nem se  
benef ic ia  de  membranas  onde as  comunicações  se jam possíveis ,  mesmo entre  grupos 
e  obje t ivos  muito  diferentes .  O espaço da c idade perde a í  a  caracter ís t ica  mais  
específ ica:  não tem signif icado colet ivo,  nem possibi l i ta ,  por  es ta  aber tura ,  as  mais  
d iversas  apropr iações .  No Condomínio  a té  o  que é  público  ( ruas ,  praças ,  parques)  é  
pr ivado,  porque exclui  e  separa .  Não se  t ra ta  mais  da  propr iedade potencia l  de  todos  
que ass im a  representar iam,  a inda que nunca a  usassem de fa to .  O Condomínio  
fecha,  sem deixar  espaço a  duvidas  ou contradições ,  pelo  menos no seu in ter ior .  Em 
conseqüência ,  por  fa l ta  de  domínios  sem dono def inido,  de  s ignif icantes  sem 
s ignif icado 7,  não propicia  nem promete  mudanças” .  

De forma s inté t ica  procuramos l is tar  no Quadro 1  os  a tr ibutos  do desenho e  da  ges tão dos  
espaços  colet ivos  nos  conjuntos  res idenciais  públ icos  e  nos  de  caráter  exclusivo.  Trata-se  
de  uma pr imeira  general ização,  de  um esquema para  abordar  o  es tudo de  caso.  A 
aproximação com a real idade concreta  nos  mostrará  os  expedientes  dos  usuár ios  dos  
conjuntos  populares  para  o  uso,  apropr iação e  manutenção de seus  espaços .  

 

CONJUNTOS RESIDENCIAIS PÚBLICOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS EXCLUSIVOS 

l imites  def inidos  pelo  desenho urbano /  
processo a tual  de  fechamento  por  blocos  ou 
quadras  /  f ragmentação do espaço cole t ivo 

l imites  def inidos  pelas  grades  e  muros/  
manutenção do todo 

vár ias  entradas/cont inuidade da  malha 
urbana  

entrada única  ou 
controlada/descont inuidade da  malha urbana

sem por tar ia  por tar ia  

condomínio  inexis tente  condomínio  

sem contr ibuição condominial  pagamento de  contr ibuição condominial  

manutenção pelo  poder  públ ico e /ou pelos  
usuár ios  e /ou por  grupos  de  usuár ios  

manutenção pelo  condomínio  (cotas  entre  os  
moradores)  

QUADRO 1.  Comparação entre  conjuntos  res idenciais  públ icos  e  exclusivos  -  aspectos  de  
desenho e  gestão 

 

TIPOLOGIA E LAYOUT 

O conjunto Lindóia  possui  uma t ipologia  de  unidades  em f i ta ,  superpostas ,  com acesso às  
habi tações  super iores  por  escada exter ior  e  os  acessos  às  unidades  térreas  local izadas  
la tera lmente  à  escada (ver  FIG.  1) .  As f i tas  são jus tapostas  pelos  pát ios  de  fundos,  cada 
um com 5m de profundidade.  Fazem face  a  uma via  de  acesso de hierarquia  var iada ou a  
uma praça.  Já  o  conjunto Guabiroba apresenta  duas  t ipologias :  a  pr imeira ,  de  blocos  de  
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quatro  pavimentos  geminados em torno ao corpo centra l  da  escada.  e  a  segunda,  idênt ica  
a  do conjunto  Lindóia  e  que é  obje to  des te  es tudo 8.  

Os dois  conjuntos  nunca const i tu í ram condomínio  que coibisse  a  a tuação dos  moradores  
sobre  o  espaço ou di tasse  regras  sobre  a  ut i l ização do mesmo.  A Secretar ia  Municipal  de  
Urbanismo e  Meio Ambiente  -  SMUMA, por  sua  vez,  nunca autuou es tas  obras  apesar  de  
as  considerar  i r regulares .  Hoje ,  quatorze  anos  após  sua ocupação,  ver i f icamos uma for te  
in tervenção da população sobre  es tes  espaços .  Ver i f icamos que o  somatór io  dos  fa tores :  
" inexis tência  de  condomínio"  mais  "ausência  de f iscal ização da SMUMA" mais  
"disposição de áreas  l ivres”(a  taxa de ocupação dos  prédios  sobre  o  to ta l  do terreno é  
cerca  de  17%, indicando a  grande quant idade de  áreas) ,  foram fundamentais  para  a  
in tervenção dos  moradores  sobre  o  espaço.  

 
FIGURA 1 -  Tipologia  habi tacional :  na  esquerda as  pr imeiras  a l terações;  na  dire i ta  a  

futura  ampliação do térreo é  o  ter raço com o boteco do segundo andar .  
 

Com habi tações  de  áreas  reduzidas  (30 a  40m2) ,  ao ampliar  suas  moradias ,  o  f izeram 
interfer indo no espaço cole t ivo,  dando-lhes nova fe ição.  Esta  mater ia l ização das  
modif icações  tornam o caso mui to  r ico para  o  exame de  apropriação do espaço colet ivo  
exter ior  contínuo a  habi tação,  bem como do espaço a  nível  do quarteirão.  

A privat ização dos  pát ios  dos  fundos é  hoje  uma constante  nos  conjuntos .  O uso exclusivo 
pela  unidade térrea ,  mas sem dire i to  de  levantar  construção neste  local ,  es ta  previs to  
desde o  arquivamento da  Incorporação junto  ao Regis t ro  de  Imóveis .  Transgredindo a  le i ,  
os  usuár ios  inventaram a  "casa  evolut iva" ,  não somente  no pavimento tér reo,  mas  também 
na unidade do 2°  pavimento.  Entre  os  viz inhos acer tam a  divisão dos  custos  da  la je  e  o  
local  da  vent i lação.  As unidades ,  com esse procedimento,  quase  dupl icaram de área  
construída .  

Se  es ta  expansão para  os  fundos é  cont ida  entre  as  paredes  das  construções  em “f i ta” ,  o  
mesmo não se  dá  no jardim fronta l .  Aí  os  l imites  foram suger idos ,  del imitados ,  pelo  recúo 
de  a jardinamento de  largura  de  4  metros .  Este ter r i tór io  foi  apropr iado pelos  usuár ios  em 

                                                           
8 Os aspectos referentes ao layout e tipologia fora retirados do texto: MEDVEDOVSKI (1994). Os dados de ocupação dos 
espaços exteriores constam em mais detalhes do Cadastro do Ambiente Construído (“as built”) dos dois conjuntos, a ser 
publicado como capítulo da pesquisa em desevolvimento. 



86% dos casos  de  unidades  térreas .  Os de  esquina foram os  grandes  pr iv i legiados  pois  
tomaram posse  das  áreas  de  jardim junto  as  empenas  dos  prédios  (ver  FIG.  2) .  

Uma grande par te ,  cerca  de  65%, del imitou sua propr iedade a través  de  muros  ou cercas ,  
que em muitos  casos  se  conjugam com outras  in tervenções .  Outros  construíram garagens ,  
comércio  ou ampliaram a habi tação.  Entre  as  ampliações  chama a  a tenção o  e levado 
número de  garagens:  48% das  unidades  tér reas  no Lindóia  e  56% no Guabiroba des t inaram 
um espaço ao abr igo do carro .  Muitas  cober turas  de  garagem funcionam como alpendres ,  
abr igando s imul taneamente  o  carro ,  a  roupa a  secar  e  as  pessoas .  Outras  são vedadas  por  
por tões  que cor tam seu contato  com a rua .  Em alguns  casos  passam a  abr igar  novos usos ,  
como pequeno comércio ,  v ideo- locadoras  ou of ic inas .  

Também nesse  espaço o  fenômeno da divisão da la je  com o viz inho super ior  é  constante ,  
aparecendo apropr iações  de  grande var iedade de desenho,  como terraços ,  sacadas ,  ou 
construções  de  novos quar tos  e  ampliação da sa la .  Estas  ocorrem em menor  número de 
casos ,  cerca  de  15% das  unidades  do segundo pavimento,  mas revelam-se extremamente  
s ignif icat ivas  na  modif icação das  fachadas ,  in t roduzindo,  pela  divers idade,  uma quebra  na  
monotonia  da  proposta  or ig inal .  

 

 
FIGURA 2 .  -  Cadastro  das  modif icações  e  ampliações  efe tuadas  pelos  

usuár ios  nos  espaços  colet ivos .  Parcela  do Quar te irão 5 ,  
COHAB Lindóia  

 

Observando as  modif icações  in t roduzidas  pelos  usuár ios ,  ver i f icamos que a  t ipologia  
construt iva ,  a l iada aos  recúos de  a jardinamento,  propiciou a  cr iação de um espaço de 
t ransição para  o  “ tota lmente  pr ivado”.  Os moradores ,  no decorrer  dos  anos  foram 
"corr ig indo" a  proposta  dos  arqui te tos  e  aproximando-as  do seu modelo  conhecido de  
per i fer ia .  

Há a lgo por tanto  da  "c idade f igurat iva"  quando caminhamos pelas  ruas  dos  conjuntos .  O 
correr  de  casas ,  hoje  personal izadas  pela  in tervenção dos  usuár ios  nos  espaços  f ronta is  
das  habi tações ,  guarda semelhança com vias  das  ant igas  "vi las"  operár ias  ou com os  
pr imeiros  lo teamentos  da  COHAB em Pelotas ,  onde cada casa  tem o seu pát io  da  f rente  e  
o  de  fundos .  

Adotando a  mesma t ipologia  edi l íc ia ,  a  di ferenciação do espaço entre  os  dois  conjuntos  é  
propiciada pelo  layout ,  pela  organização espacia l  dos  blocos .  



O conjunto Lindóia  possui  uma clara  in tenção de hierarquização e  di ferenciação dos  
espaços  exter iores 9.  Diferenciou não somente  as  vias  de  acesso (públ icas  e  de  acesso 
local)  como também hierarquizou o  espaço em público  (praça centra l  e  vias  pr incipais  de  
c i rculação)  e  colet ivo .  O espaço colet ivo es tá  cont ido em unidades  espaciais  c laramente  
discr iminadas ,  os quar te irões .  Esta  discr iminação se  faz  a t ravés  de uma t rama s imples  e  
c lara ,  or togonal ,  como forma de divisão em quadras ,  contornando-as  pelo  s is tema viár io  
públ ico  ou l imitando-as  pela  d ivisa  do ter reno (FIG.  3) .  
O espaço colet ivo subdivide-se  em semi pr ivado  que compreende vár ios  t ipos  de  espaço 
de t ransição,  como os  recúos  de  a jardinamento,  pát ios  f rontais  murados,  sacadas ,  ter raços ,  
garagens ,  e  semi público ,  como as  ruas  de  acesso local  (os  “passeios”)  e  o  espaço 
cole t ivo à  nível  do quar te i rão -  a  praça,  ora  local izada em seu centro ,  ora  na  per i fer ia .  

 

FIGURA 3 -  . Implantação do Conjunto Habi tacional  Lindóia  

 

Entre tanto  o  proje t is ta  colocou as  empenas  cegas  dos  blocos  vol tados  para  a  avenida 
pr incipal ,  numa preocupação maior  com aspectos de  insolação e  proteção contra  os  ventos  
dominantes .  Ignorou a  força  de  a t ração da via  para  o  comércio  e  serviços  e  seu caráter  
s imbólico (no que foi  corr ig ido pelos  usuár ios) .  

Mas,  apesar  deste  fa to ,  exis te  uma proposta  de  hierarquização das  vias  e  do planejamento 
do conjunto  como um todo ar t iculado,  onde os  serviços  e  equipamentos  colet ivos  a  n ível  
de  bair ro  es tão na praça centra l .  Ao invés  ,  no entanto ,  das  propostas  modernis tas ,  não é  a  
"c idade que es tá  no parque"  (Comas,  1986) ,  mas s im o "parque que es tá  na  c idade" .  E 
neste  caso o  "parque"  tem endereço:  es tá  na  avenida pr incipal  sob a  forma do Quarte i rão 
Comunitár io .  

Este  fa to  permite  uma ut i l ização cot idiana do Quarte i rão Comunitár io  pelas  cr ianças  da  
escola ,  bem como pelos  adolescentes  que a  usam para  o  futebol .  Estando num lugar  
centra l ,  os  moradores  o  a travessam em seus  des locamentos  pelo  conjunto .  Um grupo de  
moradores  cr iou a  Associação Esport iva  e  Recreat iva  dos  Amigos da COHAB Lindóia ,  que 
gerencia  a  quadra  de  futebol  e  nela  colocou i luminação.  É cobrada uma pequena taxa 
somente  para  seu uso noturno.  Durante  as  noi tes  de  verão o  quar te irão comunitár io  e  a  

                                                           
9 Identificamos através da história do projeto que o arquiteto do Lindóia era um profissional de origem e formação 
uruguaia, conhecedor e admirador das experiências de cooperativismo. O resgate da "habitação dígna" , da preocupação 
com os limites entre o que é público , coletivo e privado se contrapõe a não diferenciação e a padronização das propostas 
modernistas. Este "modernismo temperado", se assim o podemos chamar, é o que também aparece no projeto da COHAB 
Lindóia. 



avenida se  enchem de vida  dos  que jogam e dos  que lá  vão para  ass is t i r ,  num 
congraçamento dos  moradores  do conjunto .   

Já  a  p lanta  do Guabiroba é  de  dif íc i l  le i tura  (FIG.  4) .  Nada semelhante  a  quadras  é  
encontrado no conjunto.  As l igação entre  a  rua  centra l  de  acesso ao conjunto com ruas  
secundár ias  (e  que lhe  são parale las)  é  que def ine  “setores”  que não são cruzados pelas  
vias  pavimentadas  e  onde os  blocos  fazem frente  às  ruas  de  c i rculação local  -  os  
“passeios” ,  ou à  praça local .  Mas es tes  se tores  não possuem um cr i tér io  c laro  de  
del imitação e  não é  possível  associar  uma praça a  cada um deles .  Em alguns setores  as  
unidades  habi tacionais  são separadas  da  praça local  por  uma destas  ruas  pavimentadas  e  
conectadas  a  avenida pr incipal  (praças  F e  G) .  Outras  praças  são somente  rodeadas  por  
passeios ,  sem contato  com a rua  pr incipal .  Os moradores  dos  blocos  local izados  entre  as  
praças ,  e  que não fazem frente  a  e las ,  não possuem nenhuma vinculação fornecida pelo  
desenho sobre  qual  praça ut i l izar  em seu lazer .   

 

FIGURA 4 -  Implantação do Conjunto  Habi tacional  Guabiroba 

 

Por tanto  os  espaços  colet ivos  exis tentes  no Guabiroba são somente  os  espaços  dos  
“passeios”  (vias  locais) ,  ladeados de  espaços  semi pr ivados  das  f rentes  das  moradias .  
Apesar  de  exis t i rem praças ,  es tas  não formam uma ent idade biunívoca com um parcela  de  
espaço do conjunto  que pudéssemos chamar  de  “quar te irão”.  Os moradores  das  unidades  
que fazem frente  as  praças  eventualmente  se  unem para  sua manutenção em um muti rão 
para  cole tar  o  l ixo.  A única  bem cuidada,  a  praça “B”,  t ra ta-se  mais  da  imposição de uma 
vontade isolada de dois  moradores  do que de uma ação cole t iva .  

Outro  problema é  a  local ização do Quarte i rão Comuni tár io  isolado do conjunto ,  
local izado do outro  lado de  uma avenida in ter-bair ros  que cor ta  o  ter reno.  Claramente  o  
desenho optou por  des t inar  uma posição secundár ia  ao lazer  e  congregação dos  usuár ios .  
Reforçando es te  fa to  a  Associação dos  Moradores  da  COHAB Guabiroba cercou es ta  área  
e  só  permite  sua ut i l ização por  aqueles  que dela  fazem par te .  Com isso,  seu espaço es tá  
f reqüentemente  vazio ,  sendo mais  ut i l izado pelos  adul tos  que pagam para  jogar  nas  
quadras  i luminadas  (pelo  menos um da equipe é  sócio) .  A escola  também possui  
problemas de local ização,  separada da área  verde do quar te i rão comuni tár io  e  ladeada 
pela  avenida  de  maior  movimento do conjunto .  



A percepção que temos do layout  do Guabiroba é  como um “quebra-cabeça” onde a  regra  
para  juntar  as  peças  é  ot imizar  o  número de blocos  de  habi tação,  que são as  “unidades  
rentáveis”  e  colocar  nos  inters t íc ios  as  áreas  exigidas  pela  legis lação para  lazer  e  
serviços .  Nenhum concei to  urbanís t ico  a  seguir ,  nenhuma concepção de  hierarquia  do 
públ ico  do colet ivo e  do pr ivado.  
 

A MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS E SUA RELAÇÃO COM O DESENHO URBANO 

Qual  o  concei to  que adotamos de  manutenção?   

Quando fa lamos de conjuntos  populares ,  a  associação mais  di re ta  é  com coleta  do l ixo e  
com a l impeza geral  do conjunto,  de  suas  vias  e  praças  e  mesmo das  áreas  res iduais .  Pelo  
es tudo de  caso,  acompanhando o  cot id iano dos moradores  dos  dois  conjuntos ,  seus  
esforços  para  manter  e  melhorar  seu meio  ambiente ,  ou mesmo seu descaso ou impotência  
para  solucionar  cer tos  aspectos ,  podemos af i rmar  que o  concei to  precisa  ser  ampliado.  

Entendemos que o  concei to  de  manutenção deva ser  examinado sob a  ót ica  da  Gestão dos  
Serviços  Públ icos  Urbanos .  Segundo ABIKO (1995:5)  os  serviços  públ icos  devem ser  
pres tados  ao usuár io  segundo c inco pr incípios:  permanência  (cont inuidade do serviço) ,  
general idade (sem discr iminação a  quem o sol ic i ta) ,  modicidade ( tar i fas  razoáveis  e  
jus tas) ,  cor tes ia  (bom tra tamento para  o  usuár io)  e  ef ic iência .  “A ef ic iência  obr iga a  
a tual ização do serviço,  procurando sempre a  maximização de resul tados  com a melhor  
técnica  poss ível ;  isso  envolve a  modernidade das  técnicas ,  do equipamento e  das  
ins ta lações  e  a  sua conservação,  bem como a  melhor ia  e  a  expansão do serviço”.  

Aval iando a  pres tação dos  serviços  públ icos urbanos  nos  dois  conjuntos  es tudados,  
pensamos que a  concei tuação da ef ic iência  dos  mesmos poder ia  ser  especif icada segundo 
o  seguinte  conjunto  de  ações  10:  

a)  Manutenção  -  cuidados  técnicos  indispensáveis  para  o  funcionamento regular  e  
permanente;  conservação;  manter  em funcionamento as  ins ta lações  e  equipamentos .  

b)  Reparação  -  conser to;  res tauração de par tes  danif icadas;  devolver  a  fe ição or iginal  das  
redes  e  equipamentos .   

c)  Melhoria  -  ampliação;  expansão;  pode  refer i r -se  a  extensão da pres tação do serviço 
(maior  numero de  pessoas  a t ingidas  pelo  serviço)  ou ao seu apr imoramento (a  melhor ia  da  
qual idade da pres tação do serviço) ;  pode ser  a t ravés  do aperfe içoamento das  técnicas ,  dos  
equipamentos  ou das  ins ta lações .  

d)  Alteração  -  modif icar ;  corr igi r ;  reformar;  mudar  a  pres tação do serviço quando mudam 
as  necess idades ,  re t i f icar  os  serviços  para  a tender  novas  necess idades .  

Tomemos o  exemplo do serviço de  coleta  de  l ixo,  em seus  aspectos  in ternos  a  um 
conjunto  habi tacional  (supondo que o  t ra tamento  e  disposição de  res íduos  sól idos  se ja  
resolvido a  nível  urbano) .  Imaginando uma espécie  de  “rede vir tual”  temos:  a  manutenção  
das  v ias ,  do caminhão de  coleta ,  do depósi to  colet ivo (por  exemplo:  la tão de  l ixo) ,  do 
depósi to  individual  (saco plás t ico  do morador) ;  é  necessár ia  a  reparação  de  par te  desta  
“rede”,  como a  subst i tu ição de um latão danif icado) ;  pode ser  efe tuada uma melhoria ,  
como o aumento da  f reqüência  da  coleta  ou pode ser  in troduzida uma al teração  no  
s is tema,  como a  cole ta  se le t iva  ou a  modif icação do percurso.  

Qualquer  destas  ações  são importantes  na  adequada pres tação do serviço,  na  sua 
ef ic iência .  O que costuma ocorrer  com os  proje tos  dos  conjuntos  habi tacionais  é  o  
pensamento  imediat is ta  da  solução econômica no desenho da rede (mesmo que es te  
obedeça as  normas técnicas) ,  sem preocupação com a manutenção  e  a  reparação .  
Previsão,  à  n ível  do proje to ,  de  melhorias  e al terações  são sonhos dis tantes .  

Depois  de  mater ia l izado o  proje to ,  vem a  questão da ef ic iência  na esfera  do cot id iano .  
Para  que o  diagnóst ico da s i tuação seja  ef icaz ,  a  Aval iação Técnica  deve andar  junto  com 
a Aval iação Organizacional ,  a  pr imeira  ident i f icando as  condições  técnicas  dos  serviços ,  

                                                           
10 LACERDA e GEIGER (1994), Dicionário Aurélio Eletrônico. Como as palavras assumem diferentes significado segundo 
o contexto, procuramos colocar sinônimos próximos para reforçar os significados a que nos referimos. 



e a  segunda,  a  sua gestão (a  APO se  complementa  com a aval iação comportamental  e  
funcional) .  

Torna-se  necessár ia  a  ident i f icação não só das  ações  de  gestão como a  quem compete  cada 
uma delas .  Retomando o  exemplo do l ixo:  a  quem compete  a  manutenção do pavimento 
das  ruas?  Quem se  responsabi l iza  pela  subst i tu ição do la tão danif icado?  Quem leva o  l ixo 
do segundo pavimento a té  o  la tão?  Colocar  es tas  questões  é  como se  quiséssemos 
descobr ir  as  regras  ocul tas  pela  banal idade do cot id iano.  

Trata-se  mais  do que um levantamento  dos  aspectos  exter iores  dos  espaços ,  aqueles  que 
são vis íveis :  o  mobi l iár io ,  a  vegetação,  a  pavimentação,  entre  outros .  Mesmo o que es tá  
escondido dos  olhos ,  como a rede de  água e  a  de  esgoto ,  acaba aparecendo nas  fal tas  ou 
nos excessos ,  como as  caixas  de  água adic ionais  no Lindóia  ou os  vazamentos  e  mau 
cheiro  nas  calçadas  do Guabiroba.  

MEDVEDOVSKI e  BERTONI (1995)  ident i f icaram o problema das  construções  i r regulares  
nos  pát ios  de  fundos,  que danif icaram a  rede de  esgoto  lá  assentada.  Será  que um pouco 
de bom senso não ser ia  suf ic iente  para  mostrar  o  per igo de  colocar  no meio  dos  pát ios  das  
unidades  habi tacionais  as  redes  de  água e  esgoto?  Com habi tações  mínimas e  um pát io  de  
área  igual  à  casa  adquir ida ,  não ser ia  de  prever  sua ampliação?  Ou mesmo sem a 
construção,  a  s imples  permissão de  uso individual  des tes  pát ios  não inviabi l izar ia  a  
manutenção das  redes  que por  e le  passam?  

As causas  destes  problemas são em sua maior  par te  uma inadequada compreensão da 
importância  da  gestão destes  serviços  quando es tes  conjuntos  foram proje tados ,  ass im 
como a  não def inição dos  l imites  entre  o  que é  públ ico,  colet ivo e  pr ivado .  Esta 
indef inição para os  casos  es tudados foi  tanto  organizacional  quanto espacial .  

Como contr ibuição para  a  solução destes  problemas devem ser   def inidas  as  competências  
de  cada agente  envolvido.  Os níveis  do públ ico,  do colet ivo e  do pr ivado devem estar  
determinados para  que possamos auxi l iar  na  dis t r ibuição das  parcelas  de  responsabi l idade 
de  cada esfera  sobre  o  uso do solo  e  ges tão dos serviços .  Aqui  entra  a  d iscussão de  como 
organizar  os  moradores  em condomínios ,  guardando a  possibi l idade da divers idade e  como 
o desenho do espaço destes  conjuntos  sugere  (auxi l iando ou per turbando)  es ta  
organização 11.  

 

5 .  CONCLUSÃO: COMO DIVIDIR EM CONDOMÍNIOS SEM CONGELAR AS 
RELAÇÕES SOCIAS? 

A COHAB -  RS,  a t ravés  da  Regional  de  Pelotas ,  tentou  es tabelecer  uma organização dos  
moradores  por  quadras ,  logo nos  pr imórdios  do conjunto  Lindóia .  O pres idente  a tual  da  
Associação de Moradores  da  COHAB Lindóia12,  morador  ant igo,  lembra  de  problemas para  
o  pagamento das  contr ibuições ,  da  adminis t ração indevida destes  recursos ,  não pagamento 
dos  zeladores ,  e  outras  i r regular idades ,  que acabaram por  inviabi l izar  o  condomínio.  

A si tuação de indef inição da propr iedade dos  espaços  dos  conjuntos  e  da  responsabi l idade 
sobre  os  l imites  da  pres tação dos  serviços  públ icos  hoje  a inda permanece.  A COHAB 
nunca efe tuou a  doação das  vias  pr incipais ,  onde passa  o  t ranspor te  públ ico para  a  
Prefei tura ,  que,  por tanto ,  não se  considera  legalmente  responsável  pelas  mesmas.  
Entre tanto a  rede e lé t r ica ,  de  água e  esgoto foram entregues  e  acei tas  pelos  órgãos  
responsáveis .   

Os “passeios”  e  as  praças  cont inuam indef inidos  quanto a  quem realmente  per tencem.  Nos 
pát ios  de  fundo os  moradores  tem a  permissão para  o  uso e  proibição da  construção.  As 
edif icações  das  escolas ,  posto  de  saúde,  associação de moradores  tem o terreno por  
comodato da  COHAB. 

                                                           
11 Ver BARRIOS (1986: 22). “Somente quando compreendido como produto global de estruturas e praticas sociais 
dialéticas articuladas é que o espaço construído se converte em poderoso instrumento de mudança social”. 
12 E n t r e v i s t a  c o n c e d i d a  p o r  A l mi r o  P i r e s  S o u z a  e m 1 2 / 0 4 / 9 6 .  



Aos poucos  o  poder  municipal  assumiu a  pres tação dos  serviços  públ icos  urbanos por  
pressão dos  vereadores ,  dos  moradores  organizados em grupos ou a través  das  associações  
de  moradores .  Entre tanto  pela  precar iedade dos serviços  pres tados e  pela  polêmica entre  
os  moradores  e  a  Prefei tura ,  que a tende “de favor” ,  os  moradores  têm se  organizado para  
supr i r  es tas  fa l tas .  Neste  fa to  se  evidencia  como o layout  dos  dois  conjuntos  propôs  
organizações  di ferenciadas  dos  moradores .  

A l impeza dos  espaços  exter iores  dos  dois  conjuntos  é  real izado de forma intermitente  e  
mui to  espaçada pela  Secretar ia  de  Obras .  Por tanto  na  observação do cot idiano 
constatamos que nos  dois  conjuntos  os  moradores  l impam o espaço de seu “pát io”  f rontal  
e  do t recho da via  para  a  qual  fazem frente .  Este  é  o  espaço da representação,  e  os  
moradores  cuidam de sua imagem públ ica .  Ë uma par te  do pr ivado que se  apresenta  ao 
publ ico.  São espaços  colet ivos  que denominamos de  semi-privados (ver  FIG.  5) .   

Quanto à  manutenção das  praças ,  no conjunto Lindóia  a  divisão do terr i tór io  em 
quar te i rões  cr iou um espaço colet ivo in termediár io ,  semi -públ ico ,  que conecta  cada 
praça ao seu quar te i rão.  Esta  divisão terr i tor ia l  cr iou uma “ident idade espacial”  entre  os  
moradores  que se  local izam e se  ident i f icam através  da  quadra .  Há uma ident idade 
s imból ica ,  mas que não garante  a  organização dos  moradores  para  a t iv idades  de  l impeza 
ou melhor ias .  Moradores  de  quadras  morfologicamente  e  h ierarquicamente  semelhantes ,  
como a  Quadra  4  e  Quadra  5 ,  apresentaram respostas  diferentes  a  es te  tema.  A quadra  é  
um “potencial  de  organização”,  sendo o  resul tado,  o  produto complexo de prát icas  e  
es t ruturas  socia is  ar t iculadas 13.  

 

 
FIGURA 5  -  Níveis  de  apropr iação do espaço dos  conjuntos  res idenciais  Lindóia  e  
Guabiroba  
 

No Guabiroba f ica  evidente  que os  moradores  se  organizam por  compart i lharem o espaço 
de um “passeio” .  Obras  de  recuperação do esgoto foram real izadas,  inver tendo a  posição 
das  redes  cole t ivas  do pát io  de  fundos para  esta  via  de  c i rculação res t r i ta .  Estas  obras  
uniram os  viz inhos  que compart i lhavam o mesmo espaço f rontal  de  convivência  diár ia .  Se  
fossemos seguir  a  lógica  da  ins ta lação do esgoto,  es tes  viz inhos ter iam se  organizado 
com os  que lhe  dão l imite  pelo  pát io  de  fundos e  com quem compartem as  redes  de  água e  
esgoto .  Mas o  cará ter  s imbólico do espaço também se  impõe:  o  viz inho de fundo é  um 
desconhecido;  o  muro é  a l to  na  par te  dos  fundos e  mais  baixo na  f rente ,  o  que permite  a  
v isão do “passeio” ,  a  conversa  com a viz inha ou vigiar  as  cr ianças14.   

                                                           
13 Ver em SALVIATI (1988) o caso das superquadras em Brasília em que os moradores estão organizando as “Prefeituras 
de Quadra”e que, segundo o autor só tem servido a uma certa elitização das superquadras, com o fechamento dos pilotis 
para suntuosos e superdimensionados saguões de entrada. 
14 ARIÈS e DUBY (1994:126-127) observam comportamento semelhante para os moradores dos loteamentos franceses: 
muros baixos e maior sociabilidade na parte frontal, muros mais altos nos fundos. 



Em termos jur ídicos  como resolver  es ta  esquizofrenia  do proje to?  Que t ipo de  condomínio  
o  proje t is ta  imaginava?  Um único,  imenso condomínio  de  1600 unidades  habi tacionais?  
Condomínios  por  b locos  jus tapostos  pelos  pát ios  de  fundos  ou condomínios  unindo 
pessoas  pelas  suas  re lações  de  viz inhança?  

A solução para  o  Guabiroba permanece a inda num impasse .  Segundo a  Promotor ia  de  
Defesa  Públ ica:  “O condomínio  exis te  de fa to .  Mesmo não formalizado,  mesmo não 
exis t indo legalmente ,  fá t icamente  e le  exis te .  É possível  legalmente  ut i l izar  a  Lei  de  
Condomínio para  di r imir  dúvidas” .  Será  um longo processo de  negociação entre  os  
moradores ,  a  COHAB e a  Prefei tura .  

O Promotor  Charqueiro ,  t i tu lar  des ta  Promotor ia ,  ao  olhar  a  implantação do Guabiroba 
comenta  que não saber ia  como dividir  seu espaço em condomínios ,  enquanto  que no 
Lindóia  a  solução lhe  parecia  muito  c lara :  cr iar ia  condomínios  para  cada quadra .  

No entanto ,  es ta  invenção de  um condomínio,  quatorze  anos  depois  de  es tabelecidos  os  
conjuntos ,  como ser ia  recebida pela  população e  quais  conseqüências  t rar ia  para  os  seus  
usos?  

O presidente atual da Associação de Moradores da COHAB Lindóia hoje  declara  que não 
encontra  mot ivo para  const i tu i r  o  condomínio,  que é  “ . . .obr igação da prefe i tura  arrumar  o  
Lindóia ,  ass im como es ta  arruma as  outras  ruas  da  c idade”.  É unânime entre  os  moradores  
que a  conservação das  vias  e  das  praças  não lhes  compete .  Há polêmica no Guabiroba 
sobre  quem dever ia  reformar  as  redes  colet ivas  de  esgoto,  pois  os  viz inhos  se  cot izaram 
para  comprar  o  mater ia l  e  ut i l izaram sua mão de obra  para  as  modif icações  na  rede,  mas a  
manutenção da mesma é  real izada pela  concess ionár ia  do serviço,  que comparece quase  
diar iamente  para  desobstruir  as  fossas  sépt icas .  Os serviços  de  abastecimento de  água,  
cole ta  de  l ixo,  te lefonia  públ ica ,  i luminação públ ica  cont inuam atr ibuição da Prefei tura .  
Outros ,  como a  l impeza urbana,  a  vigi lância  pr ivada,  ou mesmo o t ranspor te  cole t ivo tem 
a  par t ic ipação dos  moradores .  
 

CRIANDO E MANTENDO A DIVERSIDADE  

Muitas  vezes  já  ouvimos dizer ,  ao  mencionar  o  nome dos  conjuntos  Lindóia  ou Guabiroba,  
que os  moradores  estragaram o conjunto ,  construindo de  forma i r regular  sobre  os  fundos  
de  suas  res idências  ou nos  recuos  de a jardinamentos .  Que os  conjuntos  foram deturpados  
ou ,  mesmo,  que os  moradores  es tavam invadindo es tas  áreas .  No entanto ,  o  que para  uns  
parece ser  o  problema,  para  os  moradores  é  a  solução.  Vamos colocar  aqui  a  questão às  
avessas:  o  que,  f rente  à  legis lação urbana,  aparece como uma i r regular idade,  não é  na  
verdade uma resposta  aos  erros  e  fa l tas  que os  moradores  ident i f icaram nestes  anos  de  uso 
dos  conjuntos?  

Exemplif icando:  os  usos  das  ampliações ,  ou mesmo no espaço domést ico or ig inal ,  para  
a t iv idades  de comércio  e  serviço solucionou sua fa l ta  quando da implantação do núcleo.  
Podemos perguntar :  como um conjunto  res idencial  popular ,  s i tuado na  per ifer ia ,  poder ia  
prescindir  de  padar ias ,  f ru te iras ,  bares ,  cabele ire iros  ou sapateiros?  

Pois  125 usos  não domici l iares  foram encontrados  em levantamento de campo efetuado em 
março de  96 no Lindóia .  Destes ,  73 são comerciais  e  52 são serviços .  Ou seja ,  
constatamos que,  de  cada 14 unidades  habi tacionais ,  uma tem ins ta lado uma at iv idade não 
domici l iar .  No Guabiroba,  os  usos  comercia is  são 81 e  os  de  pres tação de serviços  
a t ingem 86.  

Esta  r iqueza de comércio  e  serviços  es tá ,  desde 1987,  com alvará  de  funcionamento 
concedido pelo  Município  (Lei  n  3 .019/87) ,  mesmo que assente  em construções  
consideradas  como ir regulares  f rente  aos  cr i tér ios  urbanís t icos  em vigor .  A instância 
legal  teve  de  reconhecer  a  instância do cot idiano.   

Pensamos que a  organização de moradores ,  em torno a  um espaço compart i lhado,  poderá  
auxi l iar  na  gestão destes  espaços.  Esta  organização,  de  cunho espontâneo,  deverá  ter  o  
caráter  de  um “mini-condomínio”,  reunindo os  moradores  de  cada bloco.  Ser ia  const i tu ída  
uma unidade mínima de gestão,  encarregada pelo  menos da  edif icação.  A cr iação de 
unidades  de  gestão maiores ,  agregando os  moradores  pela  viz inhança de  um “passeio”(  no 



Guabiroba)  ou de  uma quadra  (no Lindóia) ,  ser ia  a lgo a  ser  negociado entre  os  moradores  
e  o  poder  municipal .   

Hoje ,  com a  ext inção da COHAB-RS,  o  Estado es tá  propondo a  t ransferência  dos  
conjuntos  para  a  esfera  municipal .  Cabe ao Legis la t ivo resolver  o  impasse  e  declarar  
como públ ico o  espaço cole t ivo destes  conjuntos .  Assim a  responsabi l idade legal  pela  
gestão dos  espaços  exter iores  ser ia  assumida pela  Prefei tura  e  negociada caso a  caso o  
repasse  de  parcelas  de  responsabi l idade pela  manutenção ,  reparação ,  melhoria  e 
alteração destes  espaços .  O espaço e  as  re lações  socias  do Lindóia  e  do Guabiroba es tão 
em permanente  construção no seu cot id iano,  e  v imos que muitas  destas  a t iv idades já  es tão  
sendo desempenhadas  pelos  moradores .  

Defendemos aqui ,  que a  cr iação de uma espécie  de  “mega-condomínio”,  englobando todos  
espaços  colet ivos  do conjunto  (que legalmente ser iam considerados  como “pr ivados  do 
condomínio”) ,  é  uma hipótese  de  morte  da  divers idade.  

O socia l  não se  constrói  a t ravés  da  Convenção de  Condomínio  e  do es tabelecimento de  
suas  normas (SANTOS,1985:133) .  Mas,  na  lógica  do racional ismo -  de  dis t inguir  e  
separar  funções ,  se  delega ao condomínio  e  ao s índico a  tarefa  de  disc ipl inar  o  espaço e  
resolver  conf l i tos .  Nos jornais ,  o  se tor  imobi l iár io  anuncia  f reqüentemente  cursos  para  
s índicos ,  t re inamento para  por te iros  e  v igias ,  e  a té  encontros  es taduais  sobre  o  tema 15.  

O que salvou o  Lindóia e  o  Guabiroba do imobi l ismo e  da es ter i l idade foi  o  fato  de  não 
ter  se  const i tuído condomínio .  Suas ruas,  praças  e  “passeios” permanecem abertas  ao 
contato  social ,  às  troca e  à  mudança.  

No nosso entender ,  a  solução destes  problemas s imul taneamente  exige o  reconhecimento 
das  múl t iplas  facetas  do urbano:  1° -  o  conhecimento a través  de  pesquisa  s is temática  dos  
problemas do cot idiano da população e  sua manifes tação espacial ;  2° -  a  in tervenção das  
disc ipl inas  técnicas  procurando apresentar  al ternat ivas  a través  de  proje tos  de  redesenho 
urbano;  e  3° -  a  a tuação do poder  legis lat ivo municipal ,  que deverá  ter  a  sensibi l idade de 
aprovar  novas  medidas  que reconheçam a real idade dos  conjuntos  habi tacionais  e  
viabi l izem sua regular ização.   

 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 

ABIKO, Alex Kenya. Serviços Públicos Urbanos. Texto Técnico, Escola Politécnica da USP. Departamento de Engenharia 
de Construção Civil. TT/PCC/10. São Paulo: EPUSP, 1995 

ARIÈS, Philippe, DUFY, Georges, dir. História da vida privada. São Paulo: Companhia das Letras, 1992, V.5: da Primeira 
Guerra a nossos dias. 

BARRIOS, Sônia. A produção do espaço. In: SOUZA, Maria Adélia de, SANTOS, Milton, org. A construção do espaço. 
São Paulo: Nobel, 1986. 

BRASIL. Lei n. 4.591 - 22 nov. 1964. Dispõe sobre o Condomínio e Edificações e as Incorporações Imobiliárias. Porto 
Alegre: Sulina, 1965, p.55-88. 

COMAS, Carlos Eduardo D. O espaço da arbitrariedade. Considerações sobre o conjunto habitacional BNH e o projeto da 
cidade brasileira. In: TURKIENICZ, B e MALTA, M (org.)Desenho Urbano. Anais do II SEDUR. São Paulo: Editora 
Pini, 1986, p 10-18. 

D A M I A N I , A mé l i a  L u i s a .  A  C i d a d e  ( D e s ) O r d e n a d a .  C o n c e p ç ã o  e  C o t i d i a n o  d o  C o n j u n t o  H a b i t a c i o n a l  
I t a q u e r a  I .  T e s e  d e  D o u t o r a d o .  S ã o  P a u l o ,  F F L C H - U S P ,  1 9 9 3 .  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Ministério Público - Promotoria de Defesa Comunitária e Meio Ambiente. Pelotas-
RS. Resposta a consulta efetuada ao Dr. Paulo Roberto Gentil Charqueiro, Promotor de Justiça Pública em 15 de Maio 
de 1995 sobre a situação legal dos terrenos dos Conjuntos Habitacionais Lindóia e Guabiroba. 

JOVCHELOVITCH, Sandra, GUARESCHI, Pedrinho, orgs.Textos em Representações Sociais. Petrópolis, Vozes, 1994. 

LACERDA, Carlos Augusto, GEIGER, Paulo, orgs. Dicionário Aurélio Eletrônico. Nova Fronteira, 1994. 

Maria Cristina Dias. O impacto da Qualidade da Habitação Popular na Imagem Urbana. Anais do Encontro Nacional de 
Tecnologia do Ambiente Construído. Rio de Janeiro, ANTAC, 1995, p.313-318. 

                                                           
15 Ver o caso dos conflitos no Conjunto Itaquera I, e a criação de uma Associação dos Síndicos, para o amparo jurídico dos 
condomínios. Relatado por DAMIANI (1993: 241-242). 



MEDVEDOVSKI, Nirce Saffer. Invasões dos Conjuntos habitacionais x programa PROÁREAS: duas faces de uma mesma 
moeda. In PANIZZI, Wrana e ROVATTI, João. Estudos Urbanos, Porto Alegre e seu planejamento. Porto Alegre: 
Editora da Universidade-UFRGS, 1993. 

MEDVEDOVSKI, Nirce Saffer. Conjuntos Habitacionais - O Imaginário da Produção versus o Imaginário do Consumo. In: 
SEMINÁRIO CIDADE E IMAGINAÇÃO. Rio de Janeiro. Resumos. Rio de Janeiro, PROURB. FAU-UFRJ, 1994. 

MEDVEDOVSKI, Nirce Saffer, BERTONI, Eduardo de Quadros. Avaliação Pós Ocupação de Redes de Esgoto Domiciliar 
em Conjuntos Habitacionais Populares. Anais do Encontro Nacional de Tecnologia do Ambiente Construído. Rio de 
Janeiro, ANTAC, 1995, p.365-370. 

MOUDON, Annie Vernez. Platting versus Planning. Housing at the Household Scale. Landscape, v.29, n.1,p.30-38. 1986. 

NEWMAN, Oscar. Defensible Space: People and Design in the Violent City. Nova York: Collier Books, 1972. 

ORNSTEIN, Sheila. W., ROMERO, Marcelo colab. Avaliação Pós-Ocupação do Ambiente Construído. São Paulo: Studio 
Nobel / Ed. USP, 1992. 

SAFFER , Nirce. O mercado de terras em Porto Alegre : Estudo de caso para o período de 1964 - 1979. Dissertação de 
mestrado. Porto Alegre, PROPUR-UFRGS. 1983. 

SALVIATI, Eurico. Os espaços livres urbanos de Brasília: uma avaliação preliminar. SINOPSES, São Paulo, n.11, p. 15-
26, dez. 1988. 

SANTOS, Carlos Nelson F. dos.  Condomínios Exclusivos: O que diria a respeito um arqueólogo? Rio de Janeiro, Revista 
de Administração Municipal, v.28, n.160, p 6-29, jul./set. 1981. 

SANTOS, Carlos Nelson F., VOGEL, Arno. Quando a Rua vira Casa. A Apropriação de Espaços de Uso Coletivo em um 
Centro de Bairro. São Paulo: Projeto, 1985.  

 


